
Altera a alinea "e" e inclui Pa
rágrafo único ao artigo 24 dã
Lei nQ 6151, de 13 de julho de
1988, e dá outras provid~ncias.

{) I'HEFEITü MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
faço saber que a Cimara Municipal aprovou e eu san

('iono n seguintE' Lpt:
Arte 10 - Fica aI terada a alínea "e" e incluído Pa

rágl'flfo único ao artigo 24 da Lei nll 6151, de 13 de julho de 1988-;
com n segutnte rpdaç~o:

"Art. 24 - •••
e) M5 - Professor ou Especialista em Educa~ão com

Licenciatura Plpna complementada por Curso de P6s-Graduaçao, a ni
vel dp: Esppcialtzação com, no mínimo, 360 horas/aula, Mestrado ôü
Doutol'ado, cumpridas as formalidades da legislação pertinente; dP.s
de qUE' haj a corr'(' 1ação com a. área de atuação para a qual tenhã
sido habilitado PnI concurso publico, ou na qual esteja atuando por
rPIIl:lIH'Jnmrnt·o (1ft!' lal dpnlro da carr'eir'a do Magistério.

Pal';lgr'afo único - Em atendimento ao disposto na
aIllH'a "t,lI do PI'('R(,Il!.e artlgo, deverá ser considerado o cUr'so ele
Pós-GI':ldunç,;o cor't'''lato com a área de atudção do Professor ou Es-
p('cinl\8I:n ('11I Edlll'{lç'no quando:

11 - sirva como elo integrador entre a area de co-
n!le('illlt'llto psppclftco, o mÉttodo e o_objetivo pedag6gico-polltlco
dn ('dllcnçilo ('senlar', que;' a forrnaçao da cidadania do aluno, en-
quadl'nlldo-sp, aqu I, os cursos da área de Educação."

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 30 Revogam-se as disposiç~es em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de Janel

Tarso\~'o,
pref~~~~n~m exercício.

Jorge Santos Buchabqul,
Spc~pt~rio Municipal de Administração.

lHegistl't'-SE' (' publique-se.

: -;1- ê·. ~?l--'.
111/fi n C ('I I'bp 1I \11\ ,
~pcr'ctiu'lo do Gove/'IlO Municipal. .J


